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LEI N° 2.130 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020 

Dispõe sobre autorização para alterações no Plano Plurianual 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias e abertura de Crédito 

AJicional Especial no orçamento vigente. 

RONALDO RIVELINO \IENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estância Climática de São 

Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 

Orgânica do Município, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte 

Lei: 

Art. 10  - Fica o chefe do Executivo Municipal autorizado a promover alterações no 

Plano Plurianual (PPA) 2018_2021 e ria Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) n° 2070 de 

02/07/2019, com seus devidos anexos. 

Art. 20  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional 

Especial no orçamento vigente até o valor de R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais), com a 

seguinte classificação orçamentária. 

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ 
10— SERVIÇOS DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
01— SETOR DE INCREMENTO DO TURISMO 
33.50.39.00.00.00 - 01.110 	Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 	R$ 	3.500,00 

TOTAL GERAL 	 R$ 	3.500,00 

Art. 30 - O Credito Adicional Especial será coberto com a seguinte anulação 

orçamentária. 

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ 
10— SERVIÇOS DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
01— SETOR DE INCREMENTO DO TURISMO 
33.90.39.00.00.00 - 01.110 	Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 	3.500,00 

TOTAL GERAL 
	

R$ 3.500,00 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50  - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Bento do Sapucaí, 28 de Fevereiro de 2020. 

RONALDO RIVELINO VENAI4ZO 
Prefeito Municipal 
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